EDITAL DE LEILÃO

A Lello Locação e Vendas Sociedade Simples Ltda. com opção de venda e compra em Leilões, inscrito no CNPJ sob nº 00.100.765/0001-01, inscrição CCM 2.268.607-0, CRECI: J-14.226, com sede à Rua Almirante Pereira Guimarães, 349,  Pacaembú, São Paulo/SP, doravante denominada simplesmente VENDEDORA, torna público, para conhecimento dos interessados, que levará a leilão os imóveis, conforme segue: 

O leilão será realizado em 11/12/08, às 11:00 horas, à Al. Gabriel Monteiro da Silva, 2.057, sobreloja, Jardim América, São Paulo/SP e estará a cargo do Leiloeiro Oficial, Sr. André Cencin, matriculado na JUCESP sob nº 679.

1. OBJETO DO LEILÃO

Alienação dos imóveis relacionados, no Anexo , parte integrante deste Edital.

2. PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

Todos os interessados declaram que conhecem e aceitam as condições deste edital.

A participação no presente Leilão implica no cadastramento prévio dos interessados.
Além dos lances efetuados de viva voz durante o leilão, fica facultado aos interessados, o encaminhamento de lances via e-mail, com antecedência de 24 horas da data do Leilão, pelo site www.superlancebrasil.com.br.

O Licitante vencedor por meio de lances via e-mail, terá o  prazo de 24 horas, depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento do sinal ou da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro. 

No caso de representação por terceiros, deverá ser apresentada por procuração, com poderes específicos.

3. CONDIÇÕES DE VENDA

O imóvel relacionado no Anexo  será vendido a quem maior lance ofertar acima do preço base estipulado pelo VENDEDOR, em moeda corrente nacional, obedecidas às condições deste edital, reservando-se ao mesmo, o direito de liberar ou não o imóvel, pelo maior preço alcançado, partindo do lance mínimo estabelecido, bem como, retirar, reunir ou desmembrar, quando for o caso, de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do leiloeiro.

A venda será celebrada em caráter "AD CORPUS", ou seja, as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação e divulgação deste leilão, são meramente enunciativas, não cabendo ao adquirente, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar de eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos do imóvel apregoado, ou alegar desconhecimento das condições, características e estado de conservação, não lhes sendo possível pleitear, a rescisão do contrato ou abatimento proporcional do preço, em qualquer hipótese.

Todos os débitos incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador a partir da data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante.

O pagamento deverá ser feito por meio de cheque de emissão do arrematante, nominal ao VENDEDOR, em conformidade com a condição de pagamento abaixo discriminada.

4. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O comprador deverá pagar no ato da arrematação  20% de sinal sobre o valor arrematado com cheque nominal ao VENDEDOR  e o saldo em até 48 horas, na sede do VENDEDOR.                                                                                                                                                                                                                                                                  

5. COMISSÃO DE LEILOEIRO

O arrematante, além do pagamento do sinal ou da totalidade do preço, no ato da arrematação, pagará também ao LEILOEIRO, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento), sobre o valor total do arremate, a título de comissão.


6. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA/INSTRUMENTO AQUISITIVO

6.1. A alienação do imóvel relacionado no Anexo  será formalizada mediante assinatura de Instrumento Particular de Compra e Venda no escritório do VENDEDOR ou lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra.

6.2. O VENDEDOR deverá lavrar o competente instrumento de formalização da alienação, em até 30 (trinta) dias, contados da data do leilão, conforme subitem 6.1, quando não houver pendência documental. A escolha do tabelião de notas, responsável pela lavratura da escritura pública, caberá exclusivamente ao VENDEDOR.

6.3. O VENDEDOR se obriga a fornecer ao arrematante, ficha de matrícula do imóvel, atualizada e com negativa de ônus e alienações, comprovante de pagamento da última parcela do IPTU, sob sua responsabilidade, Certidão de Negativa de Débitos Condominiais, Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa, junto ao INSS e Certidão de Quitação de Tributos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, se for o caso.

6.4. Serão de responsabilidade do arrematante, todas as providências e despesas necessárias, à transferência ou à regularização do imóvel, tais como: tributos em geral, inclusive ITBI, taxas, alvarás, certidões, escritura, emolumentos cartorários, registros, averbações, etc. A escolha do tabelião de notas, responsável pela lavratura da escritura pública, caberá exclusivamente ao VENDEDOR.

7. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

7.1. Ocorrendo a sustação do cheque dado em pagamento, ou devolução por insuficiência de fundos, desfar-se-á a venda e o arrematante, deverá pagar 20% (vinte por cento), sobre o valor do arremate, que será cobrado por via executiva, como dívida líquida e certa, nos termos do art. 580, do Código de Processo Civil, corrigida monetariamente, até o efetivo pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, do Processo Criminal (art. 171,inciso VI, do Código Penal).

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. A documentação do imóvel estará à disposição dos interessados, no escritório do VENDEDOR, à Rua Almirante Pereira Guimarães, 349, Pacaembú, São Paulo/SP. 

8.2. O arrematante, não poderá alegar desconhecimento das condições de alienação, das características do imóvel adquirido, zoneamento, eventual restrição de uso, da sua situação jurídica, bem como de eventual ausência de averbação de benfeitorias existentes, junto ao CRI competente, sendo de sua responsabilidade a regularização, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, ao INSS, Prefeituras e demais órgãos públicos, assim como existência de eventuais ônus, que sobre ele incidam, inclusive de condomínio, títulos e respectivas despesas.

8.3. A posse direta ou indireta do imóvel será transmitida ao arrematante, depois de liquidado o pagamento do preço total e assinatura do instrumento aquisitivo.

8.4. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, relativas a eventuais pendências ou ônus, administrativos ou judiciais, necessárias para a liberação ou desocupação do imóvel, quando for o caso, correrão por conta do arrematante. 

8.5. Integra o presente edital, para todos os fins e efeitos de direito, o seguinte ANEXO:

ANEXO  - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

8.6. Eventuais pedidos de esclarecimento deverão ser solicitados ao VENDEDOR pelo telefone. - (11) 3879-7933(Lello), ou por escrito, via e-mail junto ao leiloeiro, pelo site www.superlancebrasil.com.br

8.7. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 1.º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

8.8. Fica desde já eleito o Foro da cidade de São Paulo, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente edital.
